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São Paulo, 20 de março de 2026. 
 
PREGÃO ELETRÔNICO – PEE 2026000017 
OBJETO: “PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE IMUNIZAÇÃO, 
INCLUINDO FORNECIMENTO, ARMAZENAMENTO E APLICAÇÃO DE DOSES DE 
VACINA QUADRIVALENTE CONTRA A GRIPE”. 
 
 

DILIGÊNCIA II 
 
 
O Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial – Senac, Administração 
Regional no Estado de São Paulo, em caráter de diligência, conforme item 6.5.2 
do edital, solicita que a vossa empresa “IMUNOBABY CLÍNICA MÉDICA E 
VACINAS LTDA”, envie o solicitado abaixo: 
 

 
1. No tocante ao item 6.4.3 do edital, foram juntados apenas dois registros 
profissionais: o CRM do Dr. Antonio Renato Bonin, responsável técnico médico, e 
o COREN-MG da enfermeira Larissa Janczak, designada como responsável técnica 
de enfermagem da empresa IMUNOBABY CLÍNICA MÉDICA E VACINAS LTDA.  
 
Ocorre que o edital exige a apresentação dos registros no COREN ou CRM não 
apenas do responsável técnico, mas também de todos os profissionais que 
realizarão a aplicação das vacinas. 
 
Além disso, conforme consta no Anexo II – Proposta Comercial, estão 
discriminados os quantitativos de doses a serem aplicadas e os locais de execução 
dos serviços, evidenciando que se trata de uma operação em larga escala e 
distribuída em diferentes pontos de atendimento. Diante desse cenário, solicito 
esclarecimento se a execução dos serviços ficará restrita apenas aos dois 
profissionais mencionados ou se haverá complementação da equipe com outros 
aplicadores devidamente registrados nos respectivos Conselhos Regionais, de 
modo a garantir a compatibilidade da equipe com o volume de doses e a 
abrangência dos locais de aplicação previstos no edital. Caso existam mais 
profissionais envolvidos, registro a ausência da apresentação dos respectivos 
documentos comprobatórios exigidos pelo edital, o que deve ser sanado para 
garantir a plena conformidade com o item 6.4.3. 
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As respostas ao pedido de diligência em epígrafe deverão ser enviadas até às 23:59 
do dia 23/03/2026, exclusivamente por meio da plataforma do paradigma, sob 
pena de desclassificação da proposta ofertada. 
 
 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
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